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IPSER 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 
CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 

 
PORTARIA AP – 022/2024 

 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 

SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o Processo nº 010/2024. 

 
RESOLVE, 

 

ART. 1°- CONCEDER 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM 
PROVENTOS INTEGRAIS ao servidor COSME 

JOSÉ DO NASCIMENTO, professor, com 
matrícula sob n° 3047, lotada na Secretaria de 

Educação, de acordo com o disposto no Art. 4º, 
caput, III e IV, §§ 4º, II, 5º e 6º, I, da EC n°. 

103/2019 c/c Art. 108-D, I, da Lei Orgânica 
Municipal (com redação dada pela ELOM n° 

01/2020). 
 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 
Art. 3° - Registre-se, publique-se. 

 

 
Lagoa Seca/PB, 01 de agosto de 2024. 

 
 

FRANKLIN DAVISON PATRICIO MENEZES 
DIRETOR DO IPSER 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
IPSER 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 
CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 

PORTARIA AP – 023/2024 
 

 
O Diretor do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 

SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo como processo de n° 024/2023. 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º - RETIFICAR a Portaria AP 

– 004/2024, publicada no Diário Oficial do 
Município de Lagoa Seca/PB em 01 de fevereiro 

de 2024. 
 

 “ART. 1°- CONCEDER APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS 
INTEGRAIS a servidora AURENICE VIEIRA 

DA SILVA COSTA, professora, com matricula 

sob nº 03375-8, lotada na secretaria de 
Educação, de acordo com o disposto no Art. 20, 

caput, I a IV, e §§ 1º e 2º, I, da EC n°. 
103/2019 c/c Art. 108-D, II, da Lei Orgânica 

Municipal (com redação dada pela ELOM n° 
01/2020).” 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
01 de fevereiro de 2024. 

 
Art. 3° - Registre-se, publique-se. 

 
Lagoa Seca/PB, 01 de agosto de 2024. 

 

 
FRANKLIN DAVISON PATRICIO MENEZES 

DIRETOR DO IPSER 



 

B o l e t i m  O f i c i a l  -  E diç ã o E x t ra ord in á ria  de 01 DE  AG OS TO  DE  20 2 4.  
 
 

 

 

 

 

                                                                                                                                              
 

 

 
IPSER 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 
 

 

PORTARIA AP – 024/2024 
 

 
O Diretor do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 

de acordo com o Processo nº 008/2024. 
 

RESOLVE, 
 

ART. 1°- CONCEDER APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS 
INTEGRAIS à servidora ROSILDA FERREIRA 

SILVA SANTOS, professora, com matrícula 

sob n° 02221-7, lotada na Secretaria de 
Educação, de acordo com o disposto no Art. 20, 

caput, I a IV, § 1º, § 2º, I, da EC n°. 103/2019 
c/c Art. 108-D, II, da Lei Orgânica Municipal 

(com redação dada pela ELOM n° 01/2020). 
 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3° - Registre-se, publique-se. 

 
 

Lagoa Seca/PB, 01 de agosto de 2024. 
 

 

FRANKLIN DAVISON PATRICIO MENEZES 
DIRETOR DO IPSER 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

                                                                                                                                              
 

 

 
IPSER 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 

 

PORTARIA AP – 025/2024 

 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 

de acordo como processo de n° 015/2023 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria AP 
– 026/2023, publicada no Diário Oficial do 

Município de Lagoa Seca/PB em 01 de 
novembro de 2023. 

 
“ART. 1°- CONCEDER APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS 

INTEGRAIS à servidora ALESSANDRA 

ALVES LUCENA, professora, com matrícula 
sob n° 03067-8, lotada na Secretaria de 

Educação, de acordo com o disposto no Art. 
20, caput, I a IV, e §§ 1º e 2º, I, da EC n°. 

103/2019 c/c Art. 108-D, II, da Lei 
Orgânica Municipal (com redação dada 

pela ELOM n° 01/2020).” 
 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data 
da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

01 de novembro de 2023. 
 

Art. 3° - Registre-se, publique-se. 
 

Lagoa Seca/PB, 01 de agosto de 2024. 

 
 

FRANKLIN DAVISON PATRICIO MENEZES 
DIRETOR DO IPSER 

 
 

 
 

 
 

 
 



 

B o l e t i m  O f i c i a l  -  E diç ã o E x t ra ord in á ria  de 01 DE  AG OS TO  DE  20 2 4.  
 
 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                              
 

 
 

IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 
CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 

 

PORTARIA AP – 026/2024 
 

 
O Diretor do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 

de acordo com o Processo nº 013/2024. 
 

RESOLVE, 
 

ART. 1°- CONCEDER APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS 
INTEGRAIS ao servidor CARLOS ANTÔNIO 

DA SILVA ALVES, Assessor Administrativo, 

com matrícula sob n° 03167-4, lotado na 
Secretaria de Administração, de acordo com o 

disposto no Arts. 20, caput, I a IV, e § 2º, II, e 
§ 1º, e 26, caput, §§1º e 3º, I da EC n°. 

103/2019 c/c Art. 108-D, II, da Lei Orgânica 
Municipal (com redação dada pela ELOM n° 

01/2020). 
 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 
Art. 3° - Registre-se, publique-se. 

 
 

Lagoa Seca/PB, 01 de agosto de 2024. 

 
 

FRANKLIN DAVISON PATRICIO MENEZES 
DIRETOR DO IPSER 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

                                                                                                                                              
 

 
 

IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 
CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 

PORTARIA AP – 027/2024 

 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 

de acordo como processo de n° 030/2023. 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria AP – 
010/2024, publicada no Diário Oficial do 

Município de Lagoa Seca/PB em 04 de março de 
2024. 

 
 

“ART. 1°- CONCEDER APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS 

INTEGRAIS à servidora ROZINEIDE DO 
NASCIMENTO DIAS, Regente de Ensino I, 

com matrícula sob n° 3150-0, lotada na 
Secretaria de Educação, de acordo com o 

disposto no Art. 20, caput, I a IV, § 1º, § 2º, I, 
da EC n°. 103/2019 c/c Art. 108-D, II, da Lei 

Orgânica Municipal (com redação dada pela 
ELOM n° 01/2020). 

 
 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data 
da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

04 de março de 2024. 
 

Art. 3° - Registre-se, publique-se. 

 
Lagoa Seca/PB, 01 de agosto de 2024. 

 
 

FRANKLIN DAVISON PATRICIO MENEZES 
DIRETOR DO IPSER 

 
 

 
 

 
 



 

B o l e t i m  O f i c i a l  -  E diç ã o E x t ra ord in á ria  de 01 DE  AG OS TO  DE  20 2 4.  
 
 

 

 

 

 

                                                                                                                                              
 

 

 
IPSER 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 
 

PORTARIA AP – 028/2024 

 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 

SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo como processo de n° 007/2024. 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º - RETIFICAR a Portaria AP 

– 007/2024, publicada no Diário Oficial do 
Município de Lagoa Seca/PB em 04 de março de 

2024. 
 

 “ART. 1°- CONCEDER APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS 

INTEGRAIS ao servidor JOÃO EUDES 
CARNEIRO DOS SANTOS, professor, com 

matricula sob nº 03187-9, lotada na secretaria 
de Educação, de acordo com o disposto no Art. 

20, caput, I a IV, e §§ 1º e 2º, I, da EC n°. 
103/2019 c/c Art. 108-D, II, da Lei Orgânica 

Municipal (com redação dada pela ELOM n° 
01/2020).” 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
04 de março de 2024. 

 

Art. 3° - Registre-se, publique-se. 
 

Lagoa Seca/PB, 01 de agosto de 2024. 
 

 
FRANKLIN DAVISON PATRICIO MENEZES 

DIRETOR DO IPSER 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

                                                                                                                                              
 

 

 
IPSER 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 
 

PORTARIA AP – 029/2024 

 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 

SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo como processo de n° 009/2024. 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º - RETIFICAR a Portaria AP 

– 009/2024, publicada no Diário Oficial do 
Município de Lagoa Seca/PB, em 04 de março 

de 2024. 
 

 

“ART. 1°- CONCEDER APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS 
INTEGRAIS à servidora ERILÂNIA DO 

SOCORRO DEMÉTRIO DE SOUZA, Regente 
de Ensino III, com matrícula sob n° 03149-6, 

lotada na Secretaria de Educação, de acordo 
com o disposto no Art. 20, caput, I a IV, § 1º, 

§ 2º, I, da EC n°. 103/2019 c/c Art. 108-D, II, 
da Lei Orgânica Municipal (com redação dada 

pela ELOM n° 01/2020).” 
 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data 
da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

04 de março de 2024. 

 
Art. 3° - Registre-se, publique-se. 

 
Lagoa Seca/PB, 01 de agosto de 2024. 

 
 

FRANKLIN DAVISON PATRICIO MENEZES 
DIRETOR DO IPSER 

 
 

 
 

 
 

 

 



 

B o l e t i m  O f i c i a l  -  E diç ã o E x t ra ord in á ria  de 01 DE  AG OS TO  DE  20 2 4.  
 
 

 

 

 

 

                                                                                                                                              
 

 

 
IPSER 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 
 

PORTARIA AP – 030/2024 

 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 

SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo como processo de n° 023/2023. 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º - RETIFICAR a Portaria AP – 

003/2024, publicada no Diário Oficial do 
Município de Lagoa Seca/PB em 01 de fevereiro 

de 2024. 
 

 “ART. 1°- CONCEDER APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS 

INTEGRAIS ao servidor JOSÉ AURÉLIO 
RODRIGUES, professor, com matricula sob nº 

00416-2, lotado na secretaria de Educação, de 
acordo com o disposto no Art. 20, caput, I a IV, 

e §§ 1º e 2º, I, da EC n°. 103/2019 c/c Art. 
108-D, II, da Lei Orgânica Municipal (com 

redação dada pela ELOM n° 01/2020).” 
 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data 
da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

01 de fevereiro de 2024. 
 

Art. 3° - Registre-se, publique-se. 

 
Lagoa Seca/PB, 01 de agosto de 2024. 

 
 

FRANKLIN DAVISON PATRICIO MENEZES 
DIRETOR DO IPSER 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

                                                                                                                                              
 

 

 
IPSER 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 

CNPJ: 41.137.753/0001-20 
 

 

PORTARIA AP – 031/2024 

 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 

SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 

de acordo como processo de n° 014/2023. 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria AP 
– 025/2023, publicada no Diário Oficial do 

Município de Lagoa Seca/PB em 01 de 
novembro de 2023. 

 
“ART. 1°- CONCEDER APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS 

INTEGRAIS à servidora MARLEIDE ARAÚJO 
SANTOS, professora, com matrícula sob n° 

01068-5, lotada na Secretaria de Educação, de 
acordo com o disposto no Art. 20, caput, I a 

IV, e §§ 1º e 2º, I, da EC n°. 103/2019 c/c 

Art. 108-D, II, da Lei Orgânica Municipal 
(com redação dada pela ELOM n° 

01/2020).” 
 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data 
da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

01 de novembro de 2023. 
 

Art. 3° - Registre-se, publique-se. 
 

Lagoa Seca/PB, 01 de agosto de 2024. 
 

 
FRANKLIN DAVISON PATRICIO MENEZES 

DIRETOR DO IPSER 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



 

B o l e t i m  O f i c i a l  -  E diç ã o E x t ra ord in á ria  de 01 DE  AG OS TO  DE  20 2 4.  
 
 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                              
 

 
 

IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 
CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 

 
 

PORTARIA AP – 032/2024 

 
 

 
O Diretor do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 

de acordo como processo de n° 027/2023. 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria AP 
– 005/2024, publicada no Diário Oficial do 

Município de Lagoa Seca/PB em 01 de fevereiro 
de 2024. 

 

 “ART. 1°- CONCEDER APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS 
INTEGRAIS a servidora MARIA DA GUIA 

BARROS DO NASCIMENTO, professora, com 
matricula sob nº 00467-7, lotada na secretaria 

de Educação, de acordo com o disposto no Art. 
20, caput, I a IV, e §§ 1º e 2º, I, da EC n°. 

103/2019 c/c Art. 108-D, II, da Lei Orgânica 
Municipal (com redação dada pela ELOM n° 

01/2020).” 
 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data 
da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

01 de fevereiro de 2024. 

 
Art. 3° - Registre-se, publique-se. 

 
Lagoa Seca/PB, 01 de agosto de 2024. 

 
 

FRANKLIN DAVISON PATRICIO MENEZES 
DIRETOR DO IPSER 

 
 

 
 

 
 

 

 

                                                                                                                                              
 

 
 

IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 
CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 

 

 
PORTARIA AP – 033/2024 

 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 

SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo como processo de n° 019/2023. 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º - RETIFICAR a Portaria AP 

– 002/2024, publicada no Diário Oficial do 
Município de Lagoa Seca/PB em 01 de fevereiro 

de 2024. 

 
 “ART. 1°- CONCEDER APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS 

INTEGRAIS a servidora MARIA BETÂNIA DA 
COSTA COELHO, professora, com matricula 

sob nº 03347-2, lotada na secretaria de 
Educação, de acordo com o disposto no Art. 20, 

caput, I a IV, e §§ 1º e 2º, I, da EC n°. 
103/2019 c/c Art. 108-D, II, da Lei Orgânica 

Municipal (com redação dada pela ELOM n° 
01/2020).” 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

01 de fevereiro de 2024. 
 

Art. 3° - Registre-se, publique-se. 
 

 
Lagoa Seca/PB, 01 de agosto de 2024. 

 
 

 
FRANKLIN DAVISON PATRICIO MENEZES 

DIRETOR DO IPSER 
 

 
 

 

 



 

B o l e t i m  O f i c i a l  -  E diç ã o E x t ra ord in á ria  de 01 DE  AG OS TO  DE  20 2 4.  
 
 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                              
 

 
 

IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 
CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 

 

PORTARIA AP – 034/2024 
 

 
O Diretor do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 

de acordo como processo de n° 016/2023. 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria AP 
– 028/2023, publicada no Diário Oficial do 

Município de Lagoa Seca/PB em 01 de 
novembro de 2023. 

 

“ART. 1°- CONCEDER APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS 
INTEGRAIS à servidora MARIA LUCIENE 

SILVA, professora, com matrícula sob n° 
03053-9, lotada na Secretaria de Educação, de 

acordo com o disposto no Art. 20, caput, I a 
IV, e §§ 1º e 2º, I, da EC n°. 103/2019 c/c 

Art. 108-D, II, da Lei Orgânica Municipal 
(com redação dada pela ELOM n° 

01/2020).” 
 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

01 de novembro de 2023. 
 

Art. 3° - Registre-se, publique-se. 
 

Lagoa Seca/PB, 01 de agosto de 2024. 
 

 
FRANKLIN DAVISON PATRICIO MENEZES 

DIRETOR DO IPSER 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

                                                                                                                                              
 

 
 

IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 
CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 

 

PORTARIA AP – 035/2024 
 

 
O Diretor do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 

de acordo como processo de n° 017/2023. 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria AP 
– 001/2024, publicada no Diário Oficial do 

Município de Lagoa Seca/PB, em 01 de 
fevereiro de 2024. 

 

 
“ART. 1°- CONCEDER APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS 

INTEGRAIS à servidora NIRLEIDE 
CAVALCANTI, professora, com matrícula sob 

n° 80114-3, lotada na Secretaria de Educação, 
de acordo com o disposto no Art. 20, caput, I a 

IV, § 1º, § 2º, I, da EC n°. 103/2019 c/c Art. 
108-D, II, da Lei Orgânica Municipal (com 

redação dada pela ELOM n° 01/2020).” 
 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data 
da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

01 de fevereiro de 2024. 

 
Art. 3° - Registre-se, publique-se. 

 
Lagoa Seca/PB, 01 de agosto de 2024. 

 
 

FRANKLIN DAVISON PATRICIO MENEZES 
DIRETOR DO IPSER 

 
 

 
 

 
 

 

 



 

B o l e t i m  O f i c i a l  -  E diç ã o E x t ra ord in á ria  de 01 DE  AG OS TO  DE  20 2 4.  
 
 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                              
 

 
 

IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 
CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 

 

PORTARIA AP – 036/2024 
 

 
O Diretor do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 

de acordo como processo de n° 011/2022. 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria AP 
– 024/2022, publicada no Diário Oficial do 

Município de Lagoa Seca/PB em 01 de setembro 
de 2022. 

 

 
“ART. 1°- CONCEDER APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS 

INTEGRAIS ao servidor ORLANDO DE 
ARAÚJO SILVA, professor, com matrícula sob 

n° 00896-6, lotado na Secretaria de Educação, 
de acordo com o disposto no Art. 20, caput, I 

a IV, e §§ 1º e 2º, I, da EC n°. 103/2019 
c/c Art. 108-D, II, da Lei Orgânica 

Municipal (com redação dada pela ELOM 
n° 01/2020).” 

 
 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
01 de setembro de 2022. 

 
 

Art. 3° - Registre-se, publique-se. 
 

 
Lagoa Seca/PB, 01 de agosto de 2024. 

 
 

 
FRANKLIN DAVISON PATRICIO MENEZES 

DIRETOR DO IPSER 
 

 

 

 

 

                                                                                                                                              
 

 
 

IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 
CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 

 

PORTARIA AP – 037/2024 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 

SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo como processo de n° 014/2022. 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º - RETIFICAR a Portaria AP 

– 027/2022, publicada no Diário Oficial do 
Município de Lagoa Seca/PB em 03 de outubro 

de 2022. 
 

“ART. 10- CONCEDER APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA a servidora MARIA DO CARMO 
BORGES DE SIQUEIRA, Auxiliar de Serviço, 

matrícula O44O4-O, lotado na Secretaria de 
Educação, de acordo com o disposto nos “Art. 

40, § 1º, III, da Constituição Federal (com 
redação dada pela EC nº 103/2019) c/c Art. 

108 da Lei Orgânica Municipal (com redação 
dada pela ELOM n° 01/2020) c/c Art. 2°, § 1°, 

I, da Lei Complementar Municipal n° 01/2021 
c/c Arts. 34, caput e §§ 1º a 4º, e 50, parágrafo 

único, da Lei Municipal n° 424/2021.” 
 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data 
da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

03 de outubro de 2022. 

 
Art. 3° - Registre-se, publique-se. 

 
Lagoa Seca/PB, 01 de agosto de 2024. 

 
 

 
FRANKLIN DAVISON PATRICIO MENEZES 

DIRETOR DO IPSER 
 

 
 

 
 

 

 



 

B o l e t i m  O f i c i a l  -  E diç ã o E x t ra ord in á ria  de 01 DE  AG OS TO  DE  20 2 4.  
 
 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                              
 

 
 

IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 
CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 

 

PORTARIA AP – 038/2024 
 

 
O Diretor do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 

de acordo como processo de n° 003/2022. 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria AP 
– 023/2022, publicada no Diário Oficial do 

Município de Lagoa Seca/PB em 01 de setembro 
de 2022. 

 

“ART. 10- CONCEDER APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA ao servidor MANUEL 

OLIVEIRA SILVA, Auxiliar de Serviço Gerais, 
matrícula 3213-1, lotado na Secretaria de 

Administração, de acordo com o disposto nos 
Art. 40, § 1º, III, da Constituição Federal (com 

redação dada pela EC nº 103/2019) c/c Art. 
108 da Lei Orgânica Municipal (com redação 

dada pela ELOM n° 01/2020) c/c Art. 2°, § 1°, 
I, da Lei Complementar Municipal n° 01/2021 

c/c Arts. 34, caput e §§ 1º a 4º, e 50, parágrafo 
único, da Lei Municipal n° 424/2021.” 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

01 de setembro de 2022. 
 

Art. 3° - Registre-se, publique-se. 
 

Lagoa Seca/PB, 01 de agosto de 2024. 
 

 
 

FRANKLIN DAVISON PATRICIO MENEZES 
DIRETOR DO IPSER 

 
 

 
 

 

 

 

 

                                                                                                                                              
 

 
 

IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 
CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 

 
PORTARIA AP – 039/2024 

 

 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 

SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo como processo de n° 010/2022; 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º - RETIFICAR a Portaria AP 

– 022/2022, publicada no Diário Oficial do 
Município de Lagoa Seca/PB em 01 de setembro 

de 2022. 
 

 “ART. 1°- CONCEDER 
APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM 

PROVENTOS INTEGRAIS a servidora 
ROSICLEIDE LOPES DA SILVA, Professora, 

com matrícula n°. 00564-9, lotado na 
Secretaria de Educação, em conformidade com 

o que dispõe o “Art. 20, caput, I a IV, § 1º, § 
2º, I, da EC n°. 103/2019 c/c Art. 108-D, II, da 

Lei Orgânica Municipal (com redação dada pela 
ELOM n° 01/2020”. 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em 

vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de setembro de 2022. 

 
Art. 3° - Registre-se, publique-se. 

 

Lagoa Seca/PB, 01 de agosto de 2024. 
 

 
FRANKLIN DAVISON PATRICIO MENEZES 

DIRETOR DO IPSER 
 

 
 

 
 

 
 

 



 

B o l e t i m  O f i c i a l  -  E diç ã o E x t ra ord in á ria  de 01 DE  AG OS TO  DE  20 2 4.  
 
 

 

 

 

 

 

                                                                                                                         
 

 
 

IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 
CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 

 

PORTARIA AP – 040/2024 
 

 
O Diretor do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 

de acordo como processo de n° 015/2022. 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria AP 
– 029/2022, publicada no Diário Oficial do 

Município de Lagoa Seca/PB, em 03 de outubro 
de 2022. 

 

 
“ART. 1°- CONCEDER APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS 

INTEGRAIS à servidora IVANETE MARIA 
LUSTOSA ANDRADE, Professora, com 

matrícula sob n° 27001-6, lotada na Secretaria 
de Educação, de acordo com o disposto no Art. 

20, caput, I a IV, § 1º, § 2º, I, da EC n°. 
103/2019 c/c Art. 108-D, II, da Lei Orgânica 

Municipal (com redação dada pela ELOM n° 
01/2020).” 

 
 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
03 de outubro de 2022. 

 
Art. 3° - Registre-se, publique-se. 

 
Lagoa Seca/PB, 01 de agosto de 2024. 

 
 

FRANKLIN DAVISON PATRICIO MENEZES 
DIRETOR DO IPSER 

 
 

 
 

 

 

 

 

                                                                                                                         
 

 
 

IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 
CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 

 

PORTARIA AP – 041/2024 
 

 

O Diretor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 

SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 
de acordo como processo de n° 013/2022. 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º - RETIFICAR a Portaria AP 

– 025/2022, publicada no Diário Oficial do 
Município de Lagoa Seca/PB, em 01 de 

setembro de 2022. 
 

 
“ART. 1°- CONCEDER APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS 
INTEGRAIS à servidora DILANUZIA ALVES 

DA SILVA, Professora, com matrícula sob n° 
80363-4, lotada na Secretaria de Educação, de 

acordo com o disposto no Art. 20, caput, I a IV, 
§ 1º, § 2º, I, da EC n°. 103/2019 c/c Art. 108-

D, II, da Lei Orgânica Municipal (com redação 
dada pela ELOM n° 01/2020).” 

 
 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data 
da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

01 de setembro de 2022. 
 

Art. 3° - Registre-se, publique-se. 

 
Lagoa Seca/PB, 01 de agosto de 2024. 

 
 

FRANKLIN DAVISON PATRICIO MENEZES 
DIRETOR DO IPSER 

 
 

 
 

 
 



 

B o l e t i m  O f i c i a l  -  E diç ã o E x t ra ord in á ria  de 01 DE  AG OS TO  DE  20 2 4.  
 
 

 

 

 

 

 
 

                                                                                                                         
 
 

 
IPSER 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 
CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 

 
 

PORTARIA AP – 042/2024 
 

 
O Diretor do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 

de acordo como processo de n° 012/2022. 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria AP 
– 026/2022, publicada no Diário Oficial do 

Município de Lagoa Seca/PB, em 03 de outubro 

de 2022. 
 

 
“ART. 1°- CONCEDER APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS 

INTEGRAIS à servidora MARIA APARECIDA 
ARAÚJO LEÃO, Professora, com matrícula sob 

n° 03336-7, lotada na Secretaria de Educação, 
de acordo com o disposto no Art. 20, caput, I a 

IV, § 1º, § 2º, I, da EC n°. 103/2019 c/c Art. 
108-D, II, da Lei Orgânica Municipal (com 

redação dada pela ELOM n° 01/2020).” 
 

 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data 
da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

03 de outubro de 2022. 
 

Art. 3° - Registre-se, publique-se. 
 

Lagoa Seca/PB, 01 de agosto de 2024. 
 

 
FRANKLIN DAVISON PATRICIO MENEZES 

DIRETOR DO IPSER 
 

 
 

 

 

 

 
 

                                                                                                                         
 
 

 
IPSER 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 
CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 

 
 

PORTARIA AP – 043/2024 
 

 
O Diretor do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 

de acordo como processo de n° 015/2022. 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria AP 
– 030/2022, publicada no Diário Oficial do 

Município de Lagoa Seca/PB, em 03 de outubro 

de 2022. 
 

 
“ART. 1°- CONCEDER APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS 

INTEGRAIS à servidora JEANNE SOARES DA 
SILVA DANTAS, Professora, com matrícula 

sob n° 03258-1, lotada na Secretaria de 
Educação, de acordo com o disposto no Art. 6º, 

incisos I, II, III, IV da EC 41/03.” 
 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data 
da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

03 de outubro de 2022. 

 
Art. 3° - Registre-se, publique-se. 

 
Lagoa Seca/PB, 01 de agosto de 2024. 

 
 

FRANKLIN DAVISON PATRICIO MENEZES 
DIRETOR DO IPSER 

 
 

 
 

 
 

 

 



 

B o l e t i m  O f i c i a l  -  E diç ã o E x t ra ord in á ria  de 01 DE  AG OS TO  DE  20 2 4.  
 
 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
IPSER 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 
CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 

 
 

PORTARIA AP – 044/2024 
 

 
 

O Diretor do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 

de acordo como processo de n° 009/2022. 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria AP 
– 007/2023, publicada no Diário Oficial do 

Município de Lagoa Seca/PB em 01 de fevereiro 
de 2023. 

 
“ART. 1°- CONCEDER APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS 

INTEGRAIS à servidora ROSA LUCIA 

FLORENTINO ARAÚJO, professora, com 
matrícula sob n° 03073-2, lotada na Secretaria 

de Educação, de acordo com o disposto no Art. 
20, caput, I a IV, e §§ 1º e 2º, I, da EC n°. 

103/2019 c/c Art. 108-D, II, da Lei 
Orgânica Municipal (com redação dada 

pela ELOM n° 01/2020).” 
 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data 
da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

01 de fevereiro de 2023. 
 

Art. 3° - Registre-se, publique-se. 
 

Lagoa Seca/PB, 01 de agosto de 2024. 

 
 

FRANKLIN DAVISON PATRICIO MENEZES 
DIRETOR DO IPSER 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
IPSER 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA SECA 
CNPJ: 41.137.753/0001-20 

 

 

PORTARIA AP – 045/2024 
 

 
O Diretor do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA – IPSER, no uso de suas atribuições e 

de acordo como processo de n° 012/2023. 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º - RETIFICAR a Portaria AP 

– 023/2023, publicada no Diário Oficial do 
Município de Lagoa Seca/PB em 01 de agosto 

de 2023. 
 

“ART. 1°- CONCEDER APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS 
INTEGRAIS à servidora SONIA REJANE LEAL 

OLIVEIRA, Aux. De Serviço, com matrícula 
sob n° 03119-4, lotada na Secretaria de 

Educação, de acordo com o disposto no Art. 

20, caput, I a IV, e § 2º, I, da EC n°. 
103/2019 c/c Art. 108-D, II, da Lei 

Orgânica Municipal (com redação dada 
pela ELOM n° 01/2020).” 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
01 de agosto de 2023. 

 
Art. 3° - Registre-se, publique-se. 

 
Lagoa Seca/PB, 01 de agosto de 2024. 

 
 

FRANKLIN DAVISON PATRICIO MENEZES 

DIRETOR DO IPSER 
 


